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Dêcrcto no í53412022 Buritinópolis - GO, 0í de outubro dê 2022

Nomeia Meria da Gloria de
Jesus Leão para o Cargo om
Comiasão de Diretora da
Unidado Básica de Saúde, e dá
outras pÍovidências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINóPOLIS, EStAdO dE GOiáS, NO USO

dê suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do Estado de
Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 20 - Fica a Secretaria Municipal de Recursos Humanos aulonzada a
providenciar es medidas para regularização desta nomeação, incluindo o seu registro
no Tribunãl de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

Art 30 - Este Oecreto entrará em vigor na data de sua assinatura, e
publicação, revogadas as disposiçôes em contráÍio.

Registra-so, Publice-Êo ê Cumpra€e.

Gabinete da Prefeita Municipal dê Buritinópolis, Estado de Goiás, ao 10

(Primeiro)dia do mês de outubro de 2022.

6- -.J-
Ana Paula Soares Douraild-

Prefeita Municipal

Ana Pa:.::: s. DouEdo
Prrfeita

Burítlnopolia. GO

AÉ.1' - Fica NOMEADA para o Cargo em Comissão de DirêtoÍa dâ
Unidadê Básica de Saúde, conÍoÍme Lei complementar no. 2712022 "Estrutura
Administrativa", símbolo CDS 2, a Sr." MARIA DÂ cLORIÀ DE JESUS LEÃO, inscrita
no CPF no: 988.XXX.XXXS8.
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